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  Preços no 585/2024, com consequente alteração de CNPJ e endereço.”. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no Setor de Licitação do 
Consórcio, sede em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h 
às 16h. Outras informações, telefone (31) 2571-3026 e (31)98483-1905

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
público a realização do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2021, 
oriundo do Processo nº 141/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 12/2020, 
cujo objeto é a prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria e 
assessoria contábil (...). O instrumento formaliza a prorrogação da vigência 
contratual por mais 06 (seis) meses, bem como o reajuste de 4,758100% no 
valor mensal, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
IPCA/IBGE. Empresa contratada: Planejar Consultores Associados Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, 
representante da Contratada. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no setor de Licitação do Consórcio, com endereço em Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de 
São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefones (31) 2571-3026 e (31) 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
público a realização do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2022, oriunda 
do Processo Licitatório nº 110/2021, Pregão Eletrônico n° 68/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa com a finalidade de prestação de serviços 
especializados na implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos automotores do ICISMEP em rede de estabelecimentos 
especializados e credenciados para aquisição de peças, acessórios e serviços 
de oficina mecânica em geral, compreendendo a implantação de sistema 
(software) de gerenciamento integrado, treinamento de pessoal e 
fornecimento de todos os demais equipamentos necessários a sua operação, 
relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota. O instrumento formaliza a prorrogação da 
vigência contratual por mais um período de 12 (doze) meses. Empresa 
contratada: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, 
representante da empresa. A íntegra do instrumento encontra-se disponível 
no setor de Licitação do Consórcio, com endereço em Rua Orquídeas, nº 
489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de 
Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefones (31) 
2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a empresa 
Avante Pneus S.A, CNPJ nº 20.442.768/0003-94, celebram o contrato nº 
01/2025. Processo n° 163/2024, Dispensa n° 29/2024. Objeto: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de pneus novos para 
microônibus. Vigência: 12 meses, a contar de 15/01/2025. Valor total: 
82.680,00 (oitenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais). Dotação 
Orçamentária nº 3.3.90.30.00.1.02.03.10.302.0003.2.0004. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, 
e o representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site do Consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Contrato. 
Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração e Gestão, 
faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, por meio da 
presente publicação, que a empregada pública Vitória Beatriz Martins 
Pereira, fica designada como fiscal do Contrato n° 01/2025, decorrente do 
Processo n° 163/2024, Dispensa n° 29/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de pneus novos para micro-ônibus. 
A responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-
se-á a partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de 
suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O 
encargo permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior 
decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 105/2024, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
79/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de equipamentos e acessórios clínicos, incluindo a 
instalação, com os devidos laudos de calibração, além do fornecimento de 
insumos e materiais para o funcionamento individual de cada item. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens 
arrematados é de R$ 7.569.377,28 (sete milhões, quinhentos e sessenta e 
nove mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de 
Bicas/MG, 21 de janeiro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório no 116/2024. 
Pregão Eletrônico (SRP) no 87/2024. Referência: Recurso administrativo 
interposto pela empresa S.M Guimarães Distribuidora Importadora e 
Exportadora Ltda. (CNPJ: 26.889.274/0001-77), face a decisão que 
classificou a empresa Bellamed Produtos Hospitalares Ltda. (CNPJ: 
31.498.120/0001-94), na disputa dos itens no 35, 37 e 38, durante a 
tramitação do certame em referência. Decisão. Considerando a abertura do 
Processo Licitatório no 116/2024, visando a futura e eventual aquisição de 
materiais médicos descartáveis – Vol. II – de “E” a “L”. Considerando a 
manifestação recursal submetida pela empresa recorrente S.M Guimarães 
Distribuidora Importadora e Exportadora Ltda.; Considerando o parecer 
emitido pelo setor técnico competente; Considerando a manifestação da 
pregoeira responsável pela condução do Processo Licitatório no 116/2024; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico no 028/2025 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
público a realização do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
n° 01/2023, oriundo do Processo nº 94/2023, Dispensa de Chamamento 
Público nº 01/2023, cujo objeto é a parceria em regime de mútua 
cooperação para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a prestação de serviços na área da saúde de relevância pública e 
social, definido em plano de trabalho. O instrumento formaliza a ampliação 
do valor previsto para execução. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
Diretor Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, representante do 
Instituto de Planejamento e Gestão de Cidades - IPGC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.684.416/0001-31. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no setor de Licitação do Consórcio, com endereço em Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de 
São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 01/2025, Processo Licitatório n° 02/2025, conforme Lei 
Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 06/02/2025. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual contratação de serviço continuado de Controle 
Interno da Qualidade (CIQ) e Controle Externo da Qualidade (CEQ) – 
Ensaio de Proficiência - aos laboratórios municipais referentes aos 
consorciados, conforme especificações do termo de referência. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 21/01/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 123/2024, Processo Licitatório n° 164/2024, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por 
lote. Abertura da sessão: às 10h do dia 06/02/2025. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção em extintores e fornecimento de 
equipamentos para extinção de incêndio, placas sinalizadoras e suporte de 
chão. Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 21/01/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
169/2024. Ata de Registro de Preços nº 319/2024. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o item nº 27, 
constante na ARP em referência. Solicitante: Pontes e Guedes Distribuidora 
de Medicamentos Ltda. – CNPJ: 37.920.081/0001-58. Decisão. 
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 169/2024, visando 
à análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado para o item n° 27, constante na ARP n° 319/2024 e arrematado 
pela empresa Pontes e Guedes Distribuidora de Medicamentos Ltda.; 
Considerando a documentação apresentada pela empresa requerente; 
Considerando o Decreto Federal n° 7.892/13 que estabelece que quando o 
preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, bem como poderá convocar os 
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
Considerando que após consulta aos licitantes remanescentes no Pregão 
Eletrônico n° 142/2023, houve manifestação de interesse por parte das 
empresas consultas, sendo ofertado o menor preço pela empresa Inovamed 
Hospitalar Ltda., pelo valor unitário de R$ 1,25; Considerando que após 
pesquisa de mercado constatou-se que o valor ofertado pela empresa 
Inovamed é inferior à média de mercado apurada; Considerando que o 
valor ofertado pela empresa Inovamed está de acordo com os parâmetros de 
preços estabelecidos pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos – CMED; Considerando a aprovação dos documentos 
apresentados pela empresa Inovamed, conforme Parecer Técnico n° 
166/2024 inserido aos autos; Considerando que a requerente se manifestou 
pela impossibilidade de praticar o valor ofertado pela empresa Inovamed 
Hospitalar Ltda.; Considerando que o cancelamento do registro de preços 
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, por razão de interesse público; Considerando que a razão de 
interesse público está atrelada a possibilidade de aquisição do medicamento 
por valor inferior ao requerido, prezando assim pelo princípio 
da economicidade e da mitigação de caracterização de dano ao 
erário; Considerando que a medida visa não desassistir aos órgãos 
participantes, bem como os usuários do sistema único de saúde (SUS); 
Considerando a Manifestação nº 19/2025 do setor de Controladoria 
do Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer 
Jurídico nº 026/2025, decido pela liberação do compromisso assumido 
pela empresa Pontes e Guedes Distribuidora de Medicamentos Ltda., em 
relação ao fornecimento do item n° 27, constante na Ata de Registro de 
Preços n° 319/2024, bem como pela celebração de termo aditivo com a 
empresa Inovamed Hospitalar Ltda. A presente decisão não abrange as 
autorizações de fornecimento emitidas em período anterior ao dia 11 de 
dezembro de 2024. O prazo para a interposição de recurso é de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de publicação desta decisão no órgão 
oficial do Consórcio ICISMEP. A apresentação de eventual recurso não 
terá efeito suspensivo. São Joaquim de Bicas/MG, 20 de janeiro de 2025. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
pública a retificação do texto contido em Edição nº 897, Ano 6, deste Órgão 
Oficial, divulgada em 17 de janeiro de 2025, que tratou do termo aditivo à 
Ata de Registro de Preços n° 585/2024, oriunda do Processo Licitatório nº 
44/2024, Pregão Eletrônico nº 34/2024. Para todos os fins, onde se lê: “O 
instrumento registra a alteração da unidade empresarial da empresa no 
escopo da Ata de Registro de Preços no 715/2024, com consequente 
alteração de CNPJ e endereço”, leia-se: “O instrumento registra a alteração 
da unidade empresarial da empresa no escopo da Ata de Registro de

anexado aos autos; Considerando a observância ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório e os demais princípios insculpidos no art. 5º da 
Lei no 14.133 de 2021; Decido pela improcedência do recurso apresentado 
pela recorrente, referente aos itens no 35, 37 e 38. São Joaquim de Bicas/MG, 
22 de janeiro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 29/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 30/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Alpharad Materiais para Diagnóstico Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 31/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: Biolab 
Soluções para a Saúde Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 32/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Bramed Comércio Hospitalar do Brasil Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 33/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Conectamed - Comércio e Distribuição Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 34/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: Med 
Center Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 35/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Medevices Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 36/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Multifarma Comércio e Representações Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 37/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
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materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: 
Souzamed Importadora e Distribuidora Hospitalar Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 38/2025. Processo Licitatório nº 135/2024, Pregão Eletrônico nº 
100/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais perfurocortantes. Empresa detentora dos preços registrados: Visão 
Material Médico Hospitalar Ltda . Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Ata de Registro de Preços. Vivian Taborda Alvim, diretora de Compras, 
Contratações e Logística, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/21, por meio da presente publicação, que a empregada pública Luiza 
Januzzi Santana Ribeiro, fica designada como gestora e fiscal das Atas n° 
29/2025 a n° 38/2025 decorrentes do processo licitatório n° 135/2024, cujo o 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
perfurocortantes. A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência das Atas, sem 
prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência da 
Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 03, de 14 de janeiro 
de 2025. Autoriza a concessão de gratificação no importe de 17,5% à 
empregada pública no âmbito do consórcio público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Arnaldo De 
Oliveira Chaves, presidente do consórcio público Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, juntamente com o 
secretário executivo Elson Da Silva Santos Junior, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 22, da 15º Alteração Contratual; Resolvem: 
Art. 1º. Fica concedida gratificação de 17,5% à empregada Ana Carolina de 
Souza Almeida, matrícula nº 1387, justificada pela responsabilidade 
adicional assumida em suas atividades, especialmente após a integração de 
grande parte das funções anteriormente desempenhadas pelo setor de 
Custos e Contratos. Art. 2º. A concessão da gratificação ancorada pelo art. 
1º perdurará enquanto a empregada pública desempenhar as funções de seu 
fato gerador. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 14 de janeiro de 2025. Arnaldo de 
Oliveira Chaves, presidente. Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 11, 21 de janeiro de 
2025. Dispõe sobre a recomposição inflacionária dos salários dos 
empregados do consórcio ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela resolução nº 120, de 01 de agosto de 2024, resolve: Art. 1º Em acordo 
com a deliberação da Assembleia Geral Ordinária, de 19.11.2024, é 
concedida a recomposição inflacionária dos salários dos empregados do 
Consórcio ICISMEP, para fins de preservação do poder aquisitivo dos 
mesmos, na exata variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, no ano de 2024. Art. 2º A recomposição 
autorizada no art. 1ª desta Resolução é parte do Acordo Coletivo de 
Trabalho - ACT assinado entre empregados, estes representados pelo 
sindicato, e empregador, vigorando a partir da competência de janeiro de 
2025. São Joaquim de Bicas/MG, 21 de janeiro de 2025. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional ICISMEP.


		2025-01-22T15:57:01-0300
	CAROLINA MORAIS GONCALVES DE ALENCAR:10277023688




